
DECRETO Nº 3.189, DE 06 DE JUNHO DE 2023. DISPÕE SOBRE O 
PONTO FACULTATIVO EM TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE SOBRAL NO 
DIA 09 DE JUNHO DE 2023, NA FORMA QUE INDICA. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 66, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Sobral, e 
CONSIDERANDO o feriado municipal do dia 08 de junho de 2023, 
decretado no Município de Sobral pela Lei nº 2.338, de 15 de março de 2023, 
data em que se celebram rituais litúrgicos de Corpus Christi; e 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento da 
Administração Pública Municipal no dia 09 de junho de 2023, em virtude do 
Feriado no dia 08 do corrente mês, e considerando, ainda, que o Governo do 
Estado do Ceará determinou, através do Decreto nº 35.491, de 05 de junho de 
2023, ponto facultativo em seus órgãos e entidades nos dias 08 e 09 de junho 
do corrente ano, assim como o Governo Federal, que, através da Portaria nº 
2.386, de 26 de maio de 2023, alterou a Portaria ME nº 11.090, de 27 de 
dezembro de 2022, estabelecendo ponto facultativo no dia 09 de junho de 
2023. DECRETA: Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas unidades 
administrativas da Administração Pública Municipal, unidades escolares e 
na área da saúde (centros de saúde da família e parte administrativa do 
Hospital Doutor Estevam Ponte) durante todo o expediente do dia 09 de 
junho de 2023, em virtude do Feriado de Corpus Christi no dia 08 do corrente 
mês. Art. 2º As determinações de que trata o artigo 1º deste Decreto não 
deverão afetar o funcionamento dos serviços essenciais, tais como: 
abastecimento de água (SAAE), atendimentos de saúde e serviço de 
regulação do Hospital Doutor Estevam Ponte, atendimentos de urgência 
(UPA 24h), Residência Terapêutica Lar Renascer, Unidade de Acolhimento 
José Laert Fernandes Melo, Centro de Saúde da Família do bairro Junco e 
Centros de Saúde da Família dos distritos de Taperuaba, Aracatiaçu, Jaibaras, 
Aprazível e Jordão, limpeza pública, fiscalização e orientação de trânsito e 
transporte público municipal. Parágrafo único. Os dirigentes máximos dos 
órgãos e entidades que executam os serviços de que trata o caput deste artigo 
disciplinarão o regime de escala, plantão e/ou horário diferenciado de 
funcionamento a que se submeterão os servidores das áreas mencionadas, 
objetivando garantir a não interrupção dos serviços. Art. 3º Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. Art. 4º Revogam-se as disposições 
em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de junho de 2023. Ivo Ferreira Gomes 
- PREFEITO DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 221/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear GENILSON DA CONCEICAO OLIVEIRA, para o 
cargo de provimento em comissão de GERENTE, Simbologia DNS-3, da 
Célula de Museologia e Gestão de Equipamentos Culturais, da 
COORDENADORIA DE PATRIMÔNIO CULTURAL, MEMÓRIA E 
MUSEOLOGIA, da estrutura administrativa da SECRETARIA DA 
CULTURA E TURISMO, a partir do dia 02 de junho de 2023. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 06 de junho de 2023. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO 
DE SOBRAL - SIMONE RODRIGUES PASSOS - SECRETÁRIA DA 
CULTURA E TURISMO. 

ATO Nº 222/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear GERMANA MARIA LOPES FLORENCIO, para o 

cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO PLANETARIO, 
Simbologia DAS-1, da COORDENADORIA de Desenvolvimento da 
Aprendizagem e da Gestão Pedagógica, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir da data da 
publicação deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de junho de 2023. IVO FERREIRA 
GOMES - PREFEITO DE SOBRAL - FRANCISCO HERBERT LIMA 
VASCONCELOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 223/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear ANA NATÁLIA VASCONCELOS ARCANJO, para o 
cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE 
SAUDE 1, Simbologia AMS-1, da COORDENADORIA DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA, da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE, a partir da data da publicação deste Ato. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de 
junho de 2023. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO DE SOBRAL - 
LETICIA REICHEL DOS SANTOS - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE. 

ATO Nº 224/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear JOELMA FAUSTINO DE SALES, para o cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO, 
Simbologia DAS-2, com lotação na Escola MARIA DO CARMO 
ANDRADE, da Escolas Públicas, da COORDENADORIA de 
Desenvolvimento da Aprendizagem e da Gestão Pedagógica, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir 
do dia 02 de junho de 2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de junho de 2023. IVO 
FERREIRA GOMES - PREFEITO DE SOBRAL - FRANCISCO 
HERBERT LIMA VASCONCELOS - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 648/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
EDCARLOS DA SILVA ARAUJO, do cargo de provimento em comissão de 
GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula de Museologia e Gestão de 
Equipamentos Culturais, da COORDENADORIA DE PATRIMÔNIO 
CULTURAL, MEMÓRIA E MUSEOLOGIA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO, a partir do dia 01 de junho de 
2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 06 de junho de 2023. LUIZ RAMOM TEIXEIRA 
CARVALHO - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
SIMONE RODRIGUES PASSOS - SECRETÁRIA DA CULTURA E 
TURISMO. 

ATO Nº 649/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
JOELMA FAUSTINO DE SALES, do cargo de provimento em comissão de 
COORDENADOR PEDAGOGICO, Simbologia DAS-2, com lotação no 
CEI PADRE JOÃO MENDES LIRA, da Escolas Públicas, da 
COORDENADORIA de Desenvolvimento da Aprendizagem e da Gestão 
Pedagógica, da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, a partir do dia 01 de junho de 2023. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de 
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